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Sehhora Presidente,

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na fonna
Íegimental, seja encaminhado ao Execütivo Municipàl - Secretaria Competetrte. o que seguel

*Que seja estudado a possibilidade .ta SUSPENSÃO da cobrança de
IPTU - Irrrposlo Predial e Terfilorial Urbano - aos imóveis cujos proprietários são
couercitnÍés/et ryresirios que te htm corfiptov(damante dvotás dê iüstalaçdo em diíL
Sugestãor 2 (dois) anos,

JT]ST$ICATTVA:

Todos nós estamos cansados de saber e muitos comerciantes já estâo
sentindo na p€le a cnse econômica originada pela pandemia do Coronavirus.

As atividades sociais estão limitadas. em razão de decretos das auto.idades
e dos órgâos públicos compete[tes, com a finalidade de coibir aglomeração e de evitar o contalo
pessoal, assim como a suspensão das atividades comerciais, com o fechamento, mesmo que
tempoláío, de empresas de vários segmsntos.

Esta ação, se nnplal1tada. ou seja, a suspensão do pagamcnto do IPTU
ürinimizaria o impacto negativo provocado pela pandemia do Coronavírus sobre a economia,
evitando demissões e/ou o Íêcharnento dçfinitivo de comércio, o que, infelizmente, já vem
açonteçendo em nossa cidade.

A crise por conta da COVID 19 chegou para todos, e está imp€dindo as
pessoas de trabalharem e as empresas de faturarern. O Poder Executivo Municipal Eecisa ver essa
necessidade de flexibilizar o pagamento dos irnpostos para esses contribuides até quc possam se

recuperar financeiramentç, pois estamos vivendo um momento de calamidade ç são eles, os
comerciantes, um dos maiores responsáveis pela economia do municipio.

Impoíante salientar que, com a pandemia que não tem data p@ra chegar ao
fim, as empresas/comércios tiveram, lêm e terão prejuizos signiÍlcativos e, consequenlemente.
uma quebra oo seu fluxo de caixa, o que pode acarretar, inclusive, na dispensa de Í'uncionários
para enxugamento dos custos.

I)o mesmo modo, saben'ros que a Lei de Responsabilidade Fiscal possui
algumas vedações quanto à questão que envolve eventual renúncia de receita. Entretanto, a própria
lei NÀO veda, especificamente, eslâ questào, desde que sejam adotôdos rnccanismos de
compcnsaçôes que evitem a renúncia.
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